
INDICAÇÃO Nº 
1514
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a possibilidade de atender ao pedido da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ASSIS, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para o Custeio de despesas e aquisição de Materiais e Medicamentos Hospitalares para a Santa Casa do município de Assis.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Assis foi inaugurada em 1919, certificada como Entidade Filantrópica e reconhecida utilidade pública, que há 96 anos presta relevantes serviços à população do município de Assis e região, marcada pela grandeza de sua missão e desempenho de seu Corpo Clínico, Funcionários e Voluntários. 

Importante mencionar, que existe grande preocupação em prestar serviços de qualidade, atendendo uma região que abrange quase 250.000 habitantes,  realizando anualmente 337.206 consultas, 5.754 procedimentos cirúrgicos, 6.861 Internações, 1.194 procedimentos obstétricos e 335.275 exames de diagnóstico, sendo a única referência de atendimento do SUS no município e região.

O Hospital recebeu em 2014, a instalação de uma UTI de Alta Complexidade, atendendo a demanda de pacientes críticos que aguardam vaga na Central de Regularização de Oferta de Serviços de Saúde – CROSS.

            Assim, considerando a importância do trabalho realizado pela Santa Casa, fica evidenciada a necessidade do envolvimento do governo estadual para ajudar no custeio de despesas, atendendo aos anseios e necessidades da população.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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